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PORTARIAS
PORTARIA Nº 163, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023

 
LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0000123/2021, --------------------------------
 
D E S I G N A, como responsáveis pelo recebimento de numerário, a 
título de adiantamento, com amparo na Lei Municipal nº 3.474, de 
06 de novembro de 1989, passando a integrar o rol dos servidores 
designados pela Portaria nº 50, de 23 de fevereiro de 2021, e suas 
alterações, ANDRÉ MOTA IASSIA, titular, em substituição a Adriana 
Baldasso Picciano, e RAQUEL BELLODI CREPALDI, suplente, em 
substituição a Sueli Alves da Silva, como representantes da Unidade de 
Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 162, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023
 

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0012946/2023, ---------------
 
D E S I G N A, como responsável pela GESTÃO DOS CONTRATOS, 
passando a integrar o rol de servidores designados pela Portaria nº 
117, de 21 de maio de 2021, e suas alterações, para o exercício de 
tal atribuição, JEAN MACARIO GOMES, representante da Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 164, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023
 

 LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0014936/2020, ---------------
 
D E S I G N A    LESLIE LITANO TEALDI NASCIMENTO, Diretor do 
Departamento de Transporte Público, para responder pela Unidade de 
Gestão de Mobilidade e Transporte, no período de 16 de outubro de 2023 a 
04 de novembro de 2023, percebendo os subsídios correspondentes ao 
cargo de Gestor, durante o afastamento da titular ALOYSIO ALBERTO 
DE QUEIROZ JUNIOR, em gozo de férias regulamentares.
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Fica revogada a Portaria nº 150, de 19 de setembro de 2023.
 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

 
Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

 
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

                            
 PROCON JUNDIAÍ 

 
Rua  Barão de Jundiaí, 153 – Anexo Câmara Municipal   –  Centro  - 
CEP 13201- 010  -  Jundiaí/SP  
 

ATENDIMENTOS NO MÊS DE SETEMBRO/2023 
 
 

Assunto Total 
Alimentos 02 
Saúde 26 
Habitação  06 
Produtos 134 
Serviços 112 
Essenciais 137 
Financeiros 387 
Fiscalização 3 
Extra Procon 38 
Audiências Realizadas 81 
Reclamações Finalizadas 843 
Total de Atendimentos 1.769 
Autos Lavrados 
(constatação/infração/notificação) 0 
Visitas Fiscalizatórias 11 
Programa de Apoio ao Superendividado 5 
Educação para o Consumo 2 
Total de Atividades 18 

 
 
Observação: Com a adoção do sistema ProConsumidor, da Secretaria 
Nacional do Consumidor do Ministério Justiça e Segurança Pública – 
SENACON, a partir de janeiro de 2022 alguns critérios de classificação 
das demandas trabalhadas foram aprimorados, permitindo uma mais 
precisa contabilização de todas as atividades realizadas que, de fato, 
representam ‘atendimentos’ e o que se entende por atividades.  
 
 
Atenciosamente, 
 

 
Valéria Tavares Alcântara 

Chefe do PROCON JUNDIAÍ 
 
 

Fernando de Souza 
Gestor de Negócios Jurídicos e Cidadania 

     
 GESTÃO DE PESSOAS

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N° 519, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão 
de Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas por meio da Unidade de Gestão de Administração e Gestão 
de Pessoas, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5.641 de 
06 de julho de 2001, Lei Municipal nº 8.763 de 03 de março de 2017, 
alterada pela Lei nº 8.948 de 27 de abril de 2018 e face ao que consta 
no Processo nº PMJ.0023862/2023.

FAZ SABER a data, horário e local de realização da Prova Obje-


